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EMENTA: DISPOI SOBRF A OBRICA

Dtr Af,DâÇÃo Df, cARTÀzEs, coM os NúMERos

Dos rELEÍoN.f,s úTErs DE óRcÃos Df, pRorEÇÁo

À CRIÀNÇA E AO ADOLESCENTf,, EM TODOS OS

ESTABELf,CIM§NTOS QI]f, PRf,STAM SER}'IÇO DE

ACEsso A I\TERNET, e oÁ ourRAs

PROI'IDENCIAS.

Presidente da Câmaro Municipal de Campina Grmúe faço saber

que a Câmua üprovoa e e , ,ros Íernús do AÍtigo 59, da Lei Orgãnka dtt

Município, Prumulgo a segrinte

LEI:

Art.l" - Ficarn es csÍâbclccinlortos corlcrciô1s qlre prcstaü scÍr]ço cle acesso 3

internct- sjtuâdos ,o MuDicjpio de Campinr Crânde. obrig:dos a afi>iar em locil v;si\ cl c dc fácil

acesso :ro público- cartazes co os ninne.os dos tclelones útôis dc órgãos de proleçào 3 cricnçc c io

Parágrafo Único - Pam eÍ'eitos dcsta Lci. comPrcctiilciÍr-sc como estcbclccírentos

.omÊrciais qus prestam servico dc acssso à mtcrnct. a§ '/.?, ,4orisc! . os't-ráer crliri'c similares

,4.rt. 2' - Pârâ cfcito de 3p1icâçào do que trata o crtigo ant§ior- considcrarD-sc

i.l!aones iüeis ôs dlls zonas dos CôNelhos TuÍelares em §ossa cidade

Àl.t.3'- Ás cr11pÍcsas que dcscumprirem o dlsPosto nest3 Lei incorcrão as

\
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I multtr dc 100 (cen, LFCC s.
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c§L{L{ltLNlclr,\r, DDc \\ÍPN \ cR \NDE
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t. Iil {1}rlr Dl P1R\lR.\
a i\Í\R\ tÍt\1(tt'{L r)f a \\ÍPN\ cR\\DE

aúa d. ralit ltouia

' :::-ii: d.lirir (duzentos) LTCC s- rc.nso.1. rciúcidôncia:

lll *ss:.çào do ellará de funcicnanento. scguida ê reincidênci3

{l1. -í" Esta Lei eÍrará orn rigor na data de sua publicâqão

,{r1. 5o - Re1'cgem-sc âs disposições em.,rrtrário.

Cabirctc da PresiCêncir da Câ.rara NÍunicip:rl dc Canpina Crande "Câsa dc !ólix
1Jàúio . ,irm 16 de fevercirc de 2(109
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